
​         SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

​ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA​  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PARINTINS 
DIRETORIA GERAL 

   
PORTARIA Nº 241-DG/IFAM CPA, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

                        
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria no 482-GR/IFAM, de 04 de 
abril de 2024, publicada no DOU no 66, de 05/04/2024, seção 2, pág.15, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 205, do Regimento Geral do 

IFAM; 
 
CONSIDERANDO o afastamento do servidor JOSÉ HUMBERTO FERNANDES 

DA ROCHA SOBRINHO, coordenador titular da CGP, em virtude de viagem a serviço, no 
período de 08 a 12 de setembro de 2025; 

 
CONSIDERANDO o afastamento do servidor MAX DEULEN BARAÚNA 

NOGUEIRA, coordenador substituto da CGP, em virtude de usufruto de férias, no período de 
08 a 18 de setembro de 2025; 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação de Gestão de Pessoas do IFAM 

Campus Parintins, em 08/09/2025; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter em funcionamento a estrutura 

organizacional do campus, 
 
 

R E S O L V E: 
 

I - DELEGAR competência à servidora JANAÍNA DA FONSECA 
BARBOSA, auxiliar em administração, matrícula SIAPE nº 2397459, para, em substituição 
ao servidor JOSÉ HUMBERTO FERNANDES DA ROCHA SOBRINHO, matrícula SIAPE 
nº 3329663, responder pela Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) do IFAM Campus 
Parintins, código FG-01, no período de 08/09/2025 a 12/09/2025 (5 dias);  

 
II - Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 08/09/2025;  

 
III – À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 
 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
 

MARCELO DE QUEIROZ ROCHA 
Diretor-Geral Substituto do IFAM Campus Parintins 

Port. nº 482-GR/IFAM, de 04/04/2024. 
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